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ATA Nº 324/2006 - CONSELHO UNIVERSITÁRIO

Aos treze dias do mês de setembro do ano dois mil e seis, às quatorze horas e quarenta  
minutos, no Salão Nobre do Edifício Arthur da Silva Bernardes da Universidade Federal 
de Viçosa, em Viçosa, Minas Gerais, reuniu-se, pela tricentésima vigésima quarta vez, o 
Conselho Universitário,  presidido pelo professor Carlos Sigueyuki Sediyama, reitor, e 
secretariado pelo professor Paulo Shikazu Toma, secretário de Órgãos Colegiados. Os 
conselheiros presentes foram os que se seguem: Cláudio Furtado Soares; Fernando da 
Costa  Baêta;  Luciano  Esteves  Peluzio;  José  Cola  Zanuncio;  Sérgio  Hermínio 
Brommonschenkel; Walmer Faroni; Luiz Aurélio Raggi; Paulo José Hamakawa, suplente 
do conselheiro Agostinho Lopes de Souza; Sílvia Eloiza Priore; José Luiz Rangel Paes; 
Dileno  Dustan  Lucas  de  Souza,  suplente  da  conselheira  Maria  de  Lourdes  Mattos 
Barreto; Ana Lídia  Coutinho Galvão; Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, suplente do 
conselheiro  Maurício  Paulo  Ferreira  Fontes;  José  Roberto  da  Silveira  Maia;  Antônio 
Augusto Bitencourt  de Oliveira,  suplente  da conselheira  Nádia Dutra  de Souza;  José 
Faustino  Filho;  João  Batista  de  Souza;  Antônio  Jésus  de  Campos  Mata;  Eduardo 
Guatimosim, suplente do conselheiro Caio Tatamiya Rodrigues; Edson Luis Nunes e sua 
suplente, Jacqueline Siqueira Glasenapp, esta com direito a voz. Os conselheiros Ricardo 
Junqueira  Del  Carlo  e  Nádia  Dutra  de  Souza   justificaram  a  ausência.  Item  1- 
APRECIAÇÃO DA PAUTA – o presidente apresentou a pauta da reunião e propôs a 
inclusão, extrapauta, dos Processos 06-10992 – ASPUV – Solicitação de extensão aos 
docentes e seus dependentes dos efeitos da Resolução 11/2001-CONSU e 06-10876 – 
PPG/PEC/APG/DCE –  Solicita  autorização  para  cobrança  de  taxas  de  inscrições  no 
SIC/SEU/SIMPOS. O conselheiro José Faustino Filho propôs a retirada de pauta dos 
itens 6.1, 6.2, 7.2.1, 7.2.2, e encaminhar os processos, para análise e parecer da CISTA. 
Também foi proposta a retirada de pauta do item  9.2.1, a pedido da Comissão designada 
para o estudo da matéria, que ainda está finalizando os trabalhos. As alterações foram 
aprovadas,  por  unanimidade.  Item  2-  APRECIAÇÃO  DA  ATA  No 322/2006  – 
aprovada,  por  unanimidade,  com  as  alterações  sugeridas.  Item  3-  INFORMES  DA 
REITORIA –  iniciada  a  reunião,  o  presidente  informou que,  no dia  6 de setembro, 
esteve em visita à Universidade o presidente da FINEP, Odilon Antônio Mancuzzo do 
Canto.  Na  ocasião,  participou  da  inauguração  do  Laboratório  de  Propriedades  da 
Madeira, do Departamento de Engenharia Florestal, e visitou o Laboratório conduzido 
pela  professora Nilda  de Fátima  Ferreira  Soares,  do Departamento  de  Tecnologia  de 
Alimentos.  Também participou de reunião com os diretores dos Centros de Ciências, 
quando  lhe  foram  entregues  propostas,  entre  as  quais,  a  de  criação  do  Centro  de 
Quarentenário de Sementes Importadas. O conselheiro João Batista de Souza solicitou 
informações sobre o contrato com a empresa de serviços terceirizados “Hiper Limpe”. O 
presidente informou que o contrato deverá vencer em breve, ocasião em que deverá ser 
feita  a  nova  licitação  para  a  contratação  dos  serviços.  Item  4-  CONVÊNIOS  – 
CONTRATOS – ACORDOS – inicialmente, a conselheira Sílvia Eloiza Priore solicitou 
a retirada de pauta dos convênios 17, 18 e 19, para retificação. As assinaturas dos demais 
documentos  constantes  na  pauta  foram  homologadas,  por  unanimidade.  São  eles: 
CONVÊNIOS –  1-TERMO ADITIVO Nº  01/04 AO CONVÊNIO UFV/EMBRAPA 
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FUNDER/EMATER-MG/UNIVALE,  de  31.12.04  (Estabelecer  o  repasse  de  recursos 
financeiros das segunda e terceira parcelas);  2-CONVÊNIO UFV/INCRA/FUNARBE, 
de 28.12.05 (Alfabetização de 1.976 jovens e adultos nos assentamentos e acampamentos 
rurais  do  nordeste  de  Minas  Gerais);  3-CONVÊNIO  UFV/INCRA/FUNARBE,  de 
28.12.05 (Formação de 120 (cento e vinte) jovens e adultos assentados na reforma agrária 
por  intermédio  de  curso  de  Ensino Médio  Profissionalizante  em Agropecuária,  a  ser 
ministrado na sede do PA Saco do Rio Preto, no município de Natalândia – MG); 4-
TERMO  ADITIVO  Nº  09/05  AO  CONVÊNIO 
UFV/PRODETAB/EMBRAPA/FUNDER/SENAI
DEP. REGIONAL DO EST. RIO DE JANEIRO, de 30.12.05 (Formação de 120 (cento e 
vinte) jovens e adultos assentados na reforma agrária por intermédio de curso de Ensino 
Médio Profissionalizante em Agropecuária, a ser ministrado na sede do PA Saco do Rio 
Preto,  no  Município  de  Natalândia  –  MG);  5-TERMO  ADITIVO  Nº  03/06  AO 
CONVÊNIO  UFV/INSTITUTO  METODISTA  GRANBERY/FACULDADE 
METODISTA GRANBERY/FUNARBE, de 24.5.06 (Viabilizar o oferecimento de curso 
de pós-graduação  lato sensu em Ciência da Computação,  promovido pelo Departamento 
de Informática da UFV); 6-TERMO ADITIVO Nº 01/06 AO CONVÊNIO UFV/META3 
SERVIÇOS E TECNOLOGIAS EM INFORMAÇÕES LTDA./FUNARBE, de 30.5.06 
(Curso de extensão “Plantas medicinais e aromáticas aplicadas em dermato funcional e 
na  saúde”);  7-CONVÊNIO  UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE  FLORESTAS  – 
IEF/SIF, de 30.5.06 (Estruturação de uma base física para treinamento e estudos sobre o 
manejo  e  efeitos  do  fogo  visando  à  conservação  e  à  proteção  do  ecossistema);  8-
CONVÊNIO UFV/INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF/SIF, de 30.5.06 
(Execução de projeto piloto para ampliação do sistema de informações ambientais no 
entorno  do  Parque  Nacional  do  Caparaó);  9-TERMO  ADITIVO  Nº  22/06  AO 
CONVÊNIO UFV/INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS – IEF/SIF, de 30.05.06 
(Alterar  a cláusula sétima do vigésimo primeiro termo aditivo ao convênio original); 10-
CONVÊNIO UFV/UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MG, de 
5.6.06 (Realização conjunta do processo eletivo – 2007/I);  11-TERMO ADITIVO Nº 
01/06  AO   CONVÊNIO  UFV/COOPERATIVA  AGROPECUÁRIA  DO  ALTO 
PARANAÍBA,  de  5.6.06  (Prorrogar  o  prazo  de  vigência  por  mais  3  (três)  anos  do 
convênio original); 12-TERMO ADITIVO Nº 02/06 AO CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO 
DE MURIAÉ/FUNARBE, de 30.6.06 (Execução do plano de trabalho do programa de 
urbanização,  regularização  e  integração  de  assentamentos  precários);  13-CONVÊNIO 
UFV/NÚCLEO  DE ARTE E  DANÇA,  de  3.7.06  (Cooperação  técnica  nas  áreas  de 
ensino,  pesquisa  e  extensão);  14-CONVÊNIO  UFV/FACULDADE  DE  CIÊNCIAS 
GERENCIAIS DE MANHUAÇU-MG, de 13.7.06 (Realizar  registro de diplomas dos 
cursos  de  graduação  oferecidos  pela  FACIG);  15-TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  A0 
CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO DE MURIAÉ-MG/FUNARBE, de 13.7.06 (Execução 
de atividades visando à estruturação de cadastro multifinalitário no município de Muriaé-
MG);  16-TERMO ADITIVO Nº 01/06 AO CONVÊNIO UFV/MUNICÍPIO DE RIO 
ESPERA-MG/FUNARBE, de 13.7.06 (Execução de atividades visando à elaboração de 
projeto executivo de unidade de triagem e compostagem de resíduos sólidos urbanos); 
17-CONVÊNIO   UFV/ASSOCIAÇÃO  DOS  PEQUENOS  AGRICULTORES  E 
TRABALHADORES RURAIS DE TOMBOS-MG/FUNARBE, de 17.7.06 (Cooperação 
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técnica  e  financeira  nas  áreas  de  ensino,  pesquisa  e  extensão);  18-CONVÊNIO 
UFV/MUNICÍPIO  DE  BAIXO  GUANDÚ-ES/FUNARBE,  de  20.7.06  (Cooperação 
técnica nas áreas de ensino, pesquisa e extensão); 19-TERMO ADITIVO Nº 09/06 AO 
CONVÊNIO  UFV/MUNICÍPIO DE VIÇOSA-MG/FUNARBE, de 21.7.08 (Execução e 
assessoria  técnico-científica  na  área  de  geotecnia);  20-CONVÊNIO 
UFV/ENGENHARIA AGROPALMA S.A., de 26.7.06 (Estabelecimento de condições 
básicas  de  cooperação  técnica  para  definir,  planejar,  coordenar  e  executar  estudos, 
levantamentos,  pesquisas,  planos  e  programas  destinados  ao  aprofundamento  do 
conhecimento técnico-científico na âmbito da agroindústria e demais áreas afins etc.); 21-
TERMO ADITIVO Nº 01/06 AO CONVÊNIO UFV/FUNARBE, de 9.8.06 (Especificar 
as condições as condições em que se dará o apoio da FUNARBE  ao CENTEV e órgãos 
vinculados).  CONTRATOS  –  1-RESCISÃO  DE  CONTRATO  UFV/EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAGOS – DR/MG, de 3.4.06 (Distrato  do 
contrato  de  comodato);  2-TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  AO  CONTRATO 
UFV/MUNICÍPIO  DE  SENA  MADUREIRA  –  ACRE/FUNARBE,  de  6.4.06 
(Prorrogação do prazo de vigência do contrato até 31 de outubro de 2006, bem como o 
acréscimo  de  serviço);  3-CONTRATO  UFV/INSTITUTO  ESTADUAL  DE 
FLORESTAS-IEF,  de  12.4.06  (Cessão  remunerada  de  uso  de  linhas  telefônicas);  4-
TERMO  ADITIVO  Nº  01/06  AO  CONTRATO   UFV/EMBRATEL,  de  26.4.06 
(Complementar o contrato original); 5-CONTRATO UFV/CIMENTO TUPI S.A./SIF, de 
16.5.06 (Pesquisa e avaliação da composição florística e densidade do banco de sementes 
do solo em diferentes situações da Fazenda do Gabriel, município de Carandaí-MG); 6-
TERMO ADITIVO Nº 01/06 AO UFV/INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E 
ESTATÍSTICA–IBGE, de 25.5.06 (Prorrogação do prazo de vigência do contrato por 
mais 5 (cinco) anos e alterar o valor pago); 7-CONTRATO UFV/COMPANHIA FORÇA 
E LUZ CATAGUAZES LEOPOLDINA, de 1º.6.06 (Fornecimento de energia elétrica 
nas fazendas experimentais de propriedade da UFV); 8-CONTRATO UFV/VERACEL 
CELULOSE S.A./SIF, de 30.5.06 (Prestação de serviço sobre a adoção de procedimentos 
para avaliação e registro de volume de madeira de pilhas sobre caminhão e no campo); 9-
CONTRATO  UFV/ÁGUAS  CLARAS  BIOTECNOLOGIA  LTDA./FUNARBE,  de 
30.5.06  (Prestação  de  serviço  na  área  de  Engenharia  Florestal);  10-CONTRATO 
UFV/ASSOCIAÇÃO  BRASILEIRA  DAS  INSTITUIÇÕES  DE  PESQUISA 
TECNOLÓGICA  –ABIPTI/FUNARBE,  de  31.5.06  (Realização  de  um  programa 
computacional  nos  moldes  da  lei  de  programas  de  computadores);  11-CONTRATO 
UFV/HARRY CHARLES EVANS, de 14.6.06 (Prestação de serviços como voluntário 
no  Departamento  de  Fitopatologia  da  UFV);  12-CONTRATO UFV/EMBRATEL,  de 
16.6.06 (Prestação de serviços  de rede de comunicação de dados,  voz e  imagem em 
Florestal-MG); 13-CONTRATO UFV-EDITORA/MATEUS DE MORAES SERVILHA, 
de 19.6.06 (Ceder o direito de edição, reedição, distribuição e comercialização da obra 
intitulada: “O Vôo do Lelo”); 14-CONTRATO UFV/EMBRAPA, de 19.6.06 (Cessão de 
gaioleiros  em  regime  de  comodato);  15-CONTRATO  UFV/RAQUEL  MONTEIRO 
CORDEIRO  DE AZEREDO,  de  21.6.06  (Prestação  de  serviços  como  voluntária  no 
Departamento  de  Nutrição  e  Saúde da  UFV);   16-TERMO ADITIVO Nº  01/06 AO 
CONTRATO UFV/PLANTAR  S.A./SIF, de 1º.7.06 (Prorrogar o prazo de vigência do 
contrato por mais  12 (doze) meses);  17-CONTRATO UFV/CEMIG DISTRIBUIÇÃO 
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S.A.,  de  1º.7.06  (Fornecimento  de  energia  elétrica  em  tensão  de  13,8  kv);  18-
CONTRATO  6  UFV-EDITORA/VIVIANE  DOS  S.  BRANDÃO/ROBERTO  A. 
CECÍLIO/FERNANDO F. PRUSKI/DEMÉTRIUS D. DA SILVA, de 3.7.06 (Ceder o 
direito  de  impressão,  reedição,distribuição  e  comercialização  da  obra  intitulada: 
“Infiltração da Água no Solo”); 19-CONTRATO UFV/AGROS, de 3.7.06 (Empréstimo 
gratüito  de  móveis  e  equipamentos;  20-CONTRATO  UFV-EDITORA/EDINEY  N. 
CHAGAS/JOSÉ  N.  MUNIZ,  de  3.7.06  (Ceder  o  direito  de  impressão,  reedição, 
distribuição e comercialização da obra intitulada: “Propriedade Intelectual e Pesquisa nas 
Instituições Públicas de Ensino Superior”);  21-CONTRATO UFV-EDITORA/COSME 
DAMIÃO  CRUZ,  de  3.7.06  (Ceder  o  direito  de  impressão,  reedição,  distribuição  e 
comercialização  da  obra  intitulada:  “Programa Genes:  Versão  Windows –  Estatística 
Experimental”); 22-CONTRATO UFV-EDITORA/COSME DAMIÃO CRUZ, de 3.7.06 
(Ceder o direito de impressão, reedição, distribuição e comercialização da obra intitulada: 
“Programa  Genes:  Versão  Windows  Biometria”);  23-CONTRATO  UFV-
EDITORA/COSME DAMIÃO CRUZ, de 3.7.06 (Ceder o direito de impressão, reedição, 
distribuição e comercialização da obra intitulada: “Programa Genes: Versão Windows 
Análise Multivariada”); 24-CONTRATO UFV/ARTE MECÂNICA E PEÇAS LTDA., 
de  6.7.06  (Execução  de  serviços  especializados  de  manutenção  de  veículos  leves  da 
UFV); 25-CONTRATO UFV-EDITORA/FERNANDO F. PRUSKI, de 6.7.06 (Ceder o 
direito  de  impressão,  reedição,  distribuição  e  comercialização  da  obra  intitulada: 
“Conservação de Solo e Água: Práticas Mecânicas para o Controle da Erosão Hídrica”); 
26-TERMO  ADITIVO  Nº  04/06  AO  CONTRATO  UFV/TECTUM  ENGENHARIA 
LTDA.,  de  10.7.06  (Acréscimo  no  valor  inicial  no  percentual  de  24,24%);  27-
CONTRATO  UFV/CAIXA  ECONÔMICA  FEDERAL,  de  10.7.06  (Patrocínio  para 
programa  de  iniciação  científica);  28-CONTRATO  UFV/EMBRAPA,  de  14.7.06 
(Cessão  em  regime  de  comodato  de  bens  móveis);  29-CONTRATO  UFV-
EDITORA/AUTORES,  de  17.7.06  (Ceder  o  direito  de  publicação,  reedição  e 
comercialização  da  obra  intitulada:  “Encontros  em  Contos”);  30-CONTRATO 
UFV/BHERING  ALMEIDA  &  ASSOCIADOS  S/C  LTDA./FUNARBE,  de  20.7.06 
(Assessoramento, representação e assistência técnica na área de propriedade intelectual e 
transferência  de  tecnologia);  31-TERMO  ADITIVO  Nº  02/06  AO  CONTRATO 
UFV/TRANSCOM  ENGENHARIA  LTDA.,  de  20.7.06  (Prorrogação   do  prazo  de 
execução da obra  por mais  30 (trinta)  dias,  bem como  substituição  do cronograma 
físico-financeiro); 32-CONTRATO  UFV/ARACRUZ CELULOSE S.A./SIF, de 20.7.06 
(Prestação de serviços para desenvolver o projeto de pesquisa “Qualificação de danos e 
estudos preliminares sobre as doença vasculares do eucalipto”); 33-TERMO ADITIVO 
09/06  AO CONTRATO  UFV/CONSTRUTORA SANTOS  CARNEIRO  LTDA.,  de 
28.7.06 (Redução do valor do contrato pela diferença da execução  dos serviços, por 
alteração  do  projeto);  34-CONTRATO  UFV-EDITORA/SALASSIER 
BERNARDO/ANTÔNIO  A.  SOARES/EVERARDO  C.  MANTOVANI,  de  31.7.06 
(Ceder o direito de edição, reedição e comercialização da obra intitulada: “Manual de 
Irrigação – 8ª edição”); 35-TERMO ADITIVO Nº 01/06 AO CONTRATO UFV/ARTE 
LIVROS ENCADERNADORA LTDA., de 3.8.06 (Prorrogação  do prazo do contrato 
original por mais 12 (doze) meses, bem como alteração do valor estipulado); 36-TERMO 
ADITIVO  01/06  AO  CONTRATO  UFV/TECNOENGEL-TECNOLOGIA  EM 
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ENGENHARIA LTDA., de 8.8.06 (Alteração do prazo do contrato original por mais 30 
(trinta) dias); 37-CONTRATO  UFV/PLANTAR S.A. – PLANEJAMENTO TÉCNICO-
ADIMINISTRATIVO DE REFLORESTAMENTO/SIF, de 17.8.06 (Desenvolver projeto 
de pesquisa “Tratamento de Água”); 38-TERMO ADITIVO Nº 02/06 AO CONTRATO 
UFV/PSPA – INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA., de 18.8.06 (Prorrogação 
do prazo de execução das obras e serviços por mais 150 (cento e cinqüenta) dias); 39-
TERMO  ADITIVO  Nº  03/06  AO   CONTRATO  UFV/DATA  GROUP  SERVIÇOS 
LTDA, de 28.8.06 (Prorrogação do prazo de vigência  até 31 de outubro de 2006); 40-
CONTRATO UFV/FITOSAN SERVIÇOS DE FITOSSANIDADE LTDA., de 29.8.06 
(Execução de serviços  necessários  ao trabalho de  pintura em diversas  edificações  no 
Campus da UFV); 41-CONTRATO  UFV/MAC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA., de 
29.8.06 (Execução de serviços especializados de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos de raio-x da Divisão de Saúde da UFV); 42-CONTRATO UFV/AGROS-
INSTITUTO UFV DE SEGURIDADE SOCIAL, de 30.8.06 (Cessão remunerada de uso 
de 15 linhas  telefônicas);  43-CONTRATO UFV/ROBERTO CARLOS GOUVEIA & 
CIA LTDA. –  ME,  de  30.8.06  (Fornecimento  de  180.000 pães  franceses).   Item 5- 
INDICAÇÃO DE NOMES A SEREM AGRACIADOS COM  AS MEDALHAS - 
5.1-  Peter  H.  Rolfs  do  Mérito  em  Extensão  (06-06252)  –  homologado,  por 
unanimidade,  o  ato  ad  referendum dado  pelo  professor  Carlos  Sigueyuki  Sediyama, 
reitor, constante na página 62 do processo, aprovando o nome da professora Sílvia Eloiza 
Priore para ser agraciada com a Medalha Peter H. Rolfs do Mérito em Extensão, em 
2006.  5.2-  Peter  H.  Rolfs  do  Mérito  em Pesquisa  (06-07812)  –  homologado,  por 
unanimidade,  o  ato  ad  referendum dado  pelo  professor  Carlos  Sigueyuki  Sediyama, 
reitor,  constante na página 20 do processo, aprovando o nome do professor Everaldo 
Gonçalves de Barros para ser agraciado com a Medalha Peter H. Rolfs do Mérito em 
Pesquisa,  em  2006.  Item  6-  MOVIMENTAÇÃO  DE  SERVIDORES  TÉCNICO-
ADMINISTRATIVOS -  6.1- Marcílio Rodrigues Martins (05-16065) – aprovada, por 
unanimidade, a sua retirada de pauta e encaminhamento para análise e parecer da CISTA. 
6.2- José Isabel da Silva (05-07408) – aprovada,  por unanimidade,  a sua retirada de 
pauta e encaminhamento para análise e parecer da CISTA.  Item 7- SOLICITAÇÕES 
DIVERSAS - 7.1- Autorização para realizar mestrado - 7.1.1- José de Oliveira Pinto 
–  DVT (06-03235)  –  homologado,  por  unanimidade,  por  proposição  do  conselheiro 
Joaquin  Hernán  Patarroyo  Salcedo,  o  ato  ad referendum dado  pelo  professor  Carlos 
Sigueyuki Sediyama, reitor, constante na página 46 do processo, aprovando a solicitação 
do servidor José de Oliveira Pinto de licença para realização do mestrado em Medicina 
Veterinária, na UFV, a partir do segundo semestre de 2006, por vinte e quatro meses, 
com afastamento integral de suas atividades.  7.2- Autorização para cursar disciplina 
como estudante  especial,  na  UFV -  7.2.1-  Luiza  Lúcia  e  Silva  Santana  –  CAP-
COLUNI  (06-05371)  –  aprovada,  por  unanimidade,  a  sua  retirada  de  pauta  e 
encaminhamento  para  análise  e  parecer  da  CISTA.  7.2.2-  Silvânia  Lúcia  Andrade 
Jorge  –  CCH  (06-06355)  -  aprovada,  por  unanimidade,  a  sua  retirada  de  pauta  e 
encaminhamento para análise e parecer da CISTA.  7.3- Solicitação de ajuda de custo - 
7.3.1- José Marcelo Gomes – CAP-COLUNI (06-03307) –  aprovado, com um voto 
contrário, o parecer da Subcomissão de Recursos Humanos, constante nas páginas 25 a 
28 do processo, negando provimento ao recurso interposto pelo docente José Marcelo 
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Gomes. Item 8- RECURSOS -  8.1- Reenquadramento - Técnicos de Nível Superior - 
8.1.1- Cláudio José Borela Espeschit e Outros (05-08355 e outros conforme relação 
anexa  ao   parecer  da  Subcomissão  de  Recursos  Humanos)  –  aprovado,  por 
unanimidade, por proposição do conselheiro Walmer Faroni, o parecer da Subcomissão 
de Recursos Humanos, constante nas páginas 17 a 30 do processo, acatando o recurso 
interposto.  Determinou  encaminhar  o  processo  à  CISTA,  para  as  providências 
pertinentes.  Durante  a  análise  desse  processo,  retirou-se  do  plenário  o  conselheiro 
Antônio  Jésus  de  Campos  Mata,  retornando  em  seguida.  8.2-  Valores  recebidos 
indevidamente (Processo Eduardo Mendes Del Peloso e Outros) -   8.2.1- Carlos 
Augusto de Alencar Fontes e Outros (05-014281 e outros conforme relação  anexa 
ao parecer da Subcomissão de Recursos Humanos) – aprovado, por unanimidade, por 
proposição do conselheiro Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo, o parecer da Subcomissão 
de Recursos Humanos, constante nas páginas 61 a 63 do processo, e com base no parecer 
da Procuradoria Jurídica, nas páginas 41 a 45 e 66, não acolher o recurso interposto às 
páginas  48  e  58,  valendo  a  decisão  também  para  os  processos  administrativos 
relacionados na página 65. Durante a análise desse processo, retirou-se do plenário o 
conselheiro Cláudio Furtado Soares, e chegou o conselheiro Caio Tatamiya Rodrigues. 
Item 9- PROPOSIÇÕES DIVERSAS - 9.1- Reitoria - 9.1.1- Estudo de viabilidade de 
aplicação, no âmbito da UFV, dos reflexos da Lei nº 11.302, de 10.5.2006 (06-10423) 
–  aprovado,  com um voto  contrário,  por  proposição  do  conselheiro  Joaquin  Hernán 
Patarroyo  Salcedo,  o  parecer  da  Comissão  designada  pelas  Portarias  nº  415/06  e  nº 
427/06,  constante  nas  páginas 2  a  5  do  processo.  Durante  a  análise  desse  processo, 
retornou  ao  plenário  o  conselheiro  Cláudio  Furtado  Soares. 9.2-  Conselho  de 
Administração do CENTEV - 9.2.1- Regimento do Parque Tecnológico de Viçosa 
(06-05226) – aprovada, por unanimidade, a sua retirada de pauta. Em seguida, passou-se 
à apreciação dos processos incluídos extrapauta.  1º) 06-10992 – ASPUV – Solicitação 
de  extensão  aos  docentes  e  seus  dependentes  dos  efeitos  da  Resolução  11/2001-
CONSU – aprovada, por unanimidade, a solicitação da ASPUV de extensão aos docentes 
e seus dependentes dos efeitos  da Resolução nº 11/2001-CONSU. Essa decisão ficou 
consubstanciada  na  Resolução  nº  13/2006.  2º)  06-10876  –  PPG/PEC/APG/DCE  – 
Solicita autorização para cobrança de taxas de inscrições no SIC/SEU/SIMPOS – 
aprovada, com dezessete votos favoráveis, por proposição do conselheiro Luiz Aurélio 
Raggi,  a  proposta  da  Comissão  Organizadora  do  SIC/SEU/SIMPOS,  constante  nas 
páginas 1 e 2 do processo.  O conselheiro Joaquin Hernán Patarroyo Salcedo felicitou a 
Administração pelo bom desenvolvimento dos trabalhos até o presente. Às dezoito horas 
e quinze minutos, a reunião foi encerrada. Para constar, foi lavrada a presente ata, que, se 
achada conforme, será assinada pelo presidente e pelo secretário de Órgãos Colegiados. 
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